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LEI MUNICIPAL Nº 10.388, DE 03 DE MAIO DE 2017. 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a fornecer o 
material necessário, realizar obras de 
infraestrutura em via pública e dá outras 
providências. 

. 
 

   
  MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do 
Sul, 
 
  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
  Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer o material necessário e 
realizar a pavimentação da via lateral da BR 386, no lado direito, sentido Lajeado a 
Soledade, no acesso ao Bairro Imigrante, conforme projeto anexo. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação 
orçamentária específica do orçamento de 2017 em suas respectivas Secretarias. 
 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 
EM 03 DE MAIO DE 2017. 

 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração 

 



 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO II LAJEADO,  SEGUNDA-FEIRA, 08 DE MAIO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0261 
 

 

 

2 

 

 
EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 161-01/2017  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 11.032/2017, e considerando a Licença Saúde da 
servidora Nivia Denise de Ramos, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá 
comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 
confirmação de seu nome para admissão, em até 5 (cinco) dias úteis, no emprego que 
menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de 
Abertura nº 127-04/2016 , sob pena de perder o direito de admissão na função.  

 
 
 

• Agente Comunitário de Saúde (Bairro Centro) – Edital de Homologação nº 141-04/2016 
 

 ELISÂNGELA DOS SANTOS KLOECKNER – Classificação 2º lugar  
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 08 de maio de 2017.  
 
 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 18-06/2017  
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA 
MECANIZADA E PINTURA DE MEIO FIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, POR METRO 
LINEAR, ATÉ 1.200.000,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS MIL) DE METROS LINEARES). A sessão 
pública ocorrerá no dia 22 de maio de 2017 às 08h30min, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Lajeado/RS Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O 
edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão 
ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, 
telefone (51) 3982-1046 e 1045, Lajeado/RS, 08 de maio de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – 
Coordenadora Especial de Governo. 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22-01/2017  
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA, SOB DEMANDA, DE BALDES 
DE ÓLEO, PARA A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
LAJEADO/RS, visando à participação exclusiva de Micro-Empresas (ME) e/ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Micro-empreendedor Individual (MEI). A sessão pública ocorrerá no 
dia 30 de maio de 2017 às 08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Lajeado/RS Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus 
anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser 
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone 
(51) 3982-1046 e 1045, Lajeado/RS, 08 de maio de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – 
Coordenadora Especial de Governo. 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 
- CONTRATO Nº 040-03/2015*7 - SÉTIMO TERMO ADITIVO (RENOVAÇÃO) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 5028/2017 
- CONTRATADA:   COOPERATIVA DOS RECICLADORES DO VALE DO TAQUARI - COOREVAT 
- OBJETO:  prestação de serviços mecanizados de recepção, triagem, classificação, 
acondicionamento, prensagem e armazenamento temporário de resíduos sólidos urbanos e 
destinação final de rejeitos até a célula receptora de lixo 
- VIGÊNCIA: prorrogado até 31/12/2017 
-  DISPENSA DE LICITAÇÃO 2826/2015 
 
- CONTRATO Nº 126-04/2016*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO ( PRORROGA PRAZO) 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 8965/2017 
- CONTRATADA:   PINOH ENGENHARIA LTDA. 
- OBJETO:   Ampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro Welter,  incluindo 
material e mão de obra, com recursos provenientes do FNDE/MES através de Emenda 
Parlamentar nº 19830015 Deputada Maria do Rosário, Processo nº 23400.001337/2015-11 e  
com contrapartida do Município,  a ser executado em duas etapas. 
- PRORROGA por 180 dias o prazo de conclusão da etapa 2 e também da vigência do 
contrato, até 06.09.2017. 
-  TOMADA DE PREÇOS Nº 03-02/2016 
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PARECER DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA 
CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014: 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 235/2017 
LEI MUNICIPAL: 10364/2014 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE  - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE LAJEADO 
VALOR: R$ 40.000,00 ORIUNDOS DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLECENTE, 
ORIUNDOS DO PROJETO BRASIL CAP 
PROJETO: “SALA MULTISSENSORIAL: ESTÍMULO ATRAVÉS DO PRAZER E BEM ESTAR” 
 
PARECER: “VISTO E AVALIADO O EXPEDIENTE, TENHO POR INEXIGÍVEL O PROCESSO DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. CONFORME EXPOSTO A APAE FOI CONTEMPLADA COM PROJETO 
CAPTADO JUNTO À FUNDAÇÃO DO BANCO DO BRASIL, APENAS SE UTILIZANDO O FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLECENTE COMO FORMA DE REPASSE DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS ENVOLVIDOS. DIANTE DO EXPOSTO, ESTANDO DESTINADO O RECURSO 
VEICULADO POR CAPTAÇÃO ESPECÍFICA, INVIÁVEL QUALQUER FORMA DE SELEÇÃO POR 
CHAMAMENTO PÚBLICO, APLICANDO-SE O CAPUT DO ARTIGO 31 DA LEI FEDERAL N.º 
13.019/2014.” 
 
 
 

Natanael dos Santos 
Procurador Geral 

 


